
INDICAÇÃO Nº 
3743
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a criação de uma “Delegacia da Mulher” no Município de Paulínea.
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A Delegacia da Mulher tem por princípios: assegurar tranqüilidade à população feminina vítima de violência, através das atividades de investigação, prevenção e repressão dos delitos contra elas praticados e prestar assistência a fim de que as mulheres agredidas, seus agressores e familiares encontrem o caminho da não violência, o que é feito através de um trabalho sério, realizado por profissionais altamente qualificados.

Segundo o Código Penal Brasileiro, são considerados crimes contra a mulher:

Lesões corporais: ofensa contra a integridade corporal ou a saúde de outrem. 

Ameaça: ameaçar alguém por palavras, escrito, gestos ou qualquer outro meio simbólico de causar-lhe mal injusto e grave. 

Estupro: quando a mulher é forçada, obrigada a manter relação sexual completa ou incompleta, independente de ejaculação masculina. 

Sedução: ato de conduzir, levar, conquistar a confiança com vista a ofensa à integridade de menores. 

Rapto violento ou mediante fraude: ato de retirar a vítima de sua área de locomoção e proteção. 
Rapto consensual: ato de retirar a vítima de sua área de locomoção e proteção com consentimento livre e consciente da vítima, maior de 14 e menor de 21 anos. 

Também estão incluídos os crimes:

· Posse sexual mediante fraude; 

· Atentado ao pudor mediante fraude; 

· Atentado violento ao pudor; 

· Perigo de contágio venéreo; 

· Perigo de contágio de moléstia grave; 

· Constrangimento ilegal; 

· Seqüestro e cárcere privado; 

· Redução à condição análoga a de escrava; 

· Corrupção de menores; 

· Favorecimento à prostituição; 

· Mediação para servir a lascívia de outrem. 

De se ressaltar que a partir da sanção da Lei da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, os agressores estão sujeitos a penas mais severas, como prisões em flagrante, com a possibilidade de decretação, inclusive, de prisão preventiva. 

Profissionais ligados à defesa da mulher acreditam que a legislação atualmente em vigor propiciará um acentuado aumento das denúncias. 

     Ciente da seriedade e do êxito do trabalho realizado nas Delegacias da Mulher, que têm exercido um papel de extrema relevância na prevenção,  no combate e apuração dos crimes praticados contra o sexo feminino,  o nobre Vice Prefeito Jurandir de Matos, solicita nossa intervenção, junto aos órgãos estaduais competentes, a fim de que o Município de Paulínea seja contemplado com a criação e a instalação de uma Unidade, atendendo, assim, um antigo anseio da comunidade local. 





Apresentadas as razões que embasam a presente iniciativa parlamentar, solicitamos às autoridades estaduais competentes a adoção das medidas cabíveis, com vistas ao seu acolhimento.  

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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